
PODER LÊãlSIATtVO
CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 141/2024

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal, reiterando indicação apresentada anteriormente 
para que em conjunto com a diretoria competente providencie manutenção da lixeira que se 
encontra quebrada na Avenida 31 de Março, esquina com a Rua Coronel José Roque de 
Moraes, próximo ao numerário 17, em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como principal objetivo atender o anseio dos munícipes, bem 
como garantir perfeitas condições de higiene aos nossos cidadãos, realizando a reforma e 
limpeza das lixeiras localizadas em toda extensão de nosso município.

insta salientar a importância da realização da manutenção constante das lixeiras a fim 
de se evitar a proliferação de animais nocivos à saúde, proporcionado melhor qualidade de 
vida aos moradores de nosso Município.

Neste sentido, se faz necessário o atendimento dessa benfeitoria no locai, como forma 
de zelarmos peio bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos,

Juliano Joaquipi 
Presid

Bruno Fischer Tardelli 
Vereador

Sala das Sessões, 08 de outubro de 2024.

onato de Souza 
âmara

Ednelson Batista Domingues 
Vereador 1° Secretário

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador

João Paulo Vieira Trevisan 
Vereador 2° Secretário

Jussara Demate Perreira 
Vereador

Maicon Jorge da Rosa 
Vereador
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